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O MUNICÍPIO DE PEDRO VELHO/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, localizado  na Rua João 
Pessoa, 161, centro – Pedro Velho /RN, por meio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria 
nº 400/2022, de 01 de Novembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de Pedro 
Velho/RN, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da 
Leinº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste edital. Lei complementar nº 123/06 e 147/2014, subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato 
convocatório em anexos. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado através da PORTARIA N° 400/2022 - GP, 
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,  
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar 
e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e 
propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 08/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

10H:00M DO DIA 15/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

10H:00M DO DIA 20/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
10H:01M DO DIA 20/12/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
LOCAL: 

 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

1. DO OBJETO.  
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Formação de Registro 
de preços para a licença do software de tributação e arrecadação municipal web. conforme 
condições, quantidades e exigências  estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
 
 A licitação será dividida em ITEM confore tabela constante do Termo de Referência, facultando-se  

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.737/2022 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.  
 

1.1. o órgão gerenciador deste Registro de Preço Será a Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN. 

 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 

 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no
seti www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.3.8. Empresas cujo sócios e administradores tenham relação familiar ou parentesco consanguíneo, 
em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive com Prefeito, a Vice- 
Prefeitura, o Procurador Geral do Município, os Secretários Municipais, o Presidente da Câmara e 
demais vereadores, os Presidentes ou Dirigentes de Autarquias, Institutos, Agências, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas, bem como com todos os demais 
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, RELACIONADOS AO MUNICIPIO DE 
PEDRO VELHO-RN 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
4.4.8. Declaração Cumprimento dos requisitos de habilitação (Declaração de Veracidade); 

 

4.4.9. Declaração de inexistência de servidor público; 
 

4.4.10. Declaração de idoneidade; 

 
4.4.11. Declaração de Veracidade e Licitude dos documentos apresentados; 

 
4.4.12. Declaração de Concordância ao edital e Prazo de entrega; 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO.  
 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1.Após o encerramento do acolhimento das propostas, não será admitido o envido de nenhum 
documento de que componham os requisitos de habilitação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda correntenacional; 

 
6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DELANCES. 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
R$ 0,01 (HUM CENTAVOS). 

 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente. 

 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

 

7.28.1. Produzidos no país; 
 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 
 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º 
do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a  
sua continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  
 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 
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9.1.2. Consolidada de Pessoa Jurídica emitida pelo tribunal de contas da união (com base nos portais 
do TCU, CNJ, Portal da Transparência) dos licitantes inidôneos ou impedidos de participar de 
licitações, atraves do endereço: https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br 

 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. Conforme o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar EXCLUSIVAMENTE ATRAVES 
DO SISTEMA ELETRONICO, nos termos do item 5.1. deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
9.8.9. Declaração de Adimplência Junto ao Município de Pedro Velho/RN, expedido pelo órgão 
competente, que deverá ser requerida atraves do Email:cplpedrovelho@gmail.com, diariamente das 
08h:00min as 14h:00min 

 

9.8.10  REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual (Requerimento de Empresário). 
 

9.8.11  ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e sua devida 
publicação na imprensa oficial. No caso de alterações será admitido o Estatuto ou o 
Contrato Social consolidado e aditivos posteriores, se houver. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
                                                                       
                                                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 
                                                                       CNPJ: 08.354.896/0001-19 

                                                                       Rua João Pessoa, nº 161, Centro, Cep: 59.196-000 
                                                                       Email: Cplpedrovelho@gmail.com 
 
 

 

 

9.8.12 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro Municipal ou Estadual da empresa Licitante, conforme o caso; 

 
9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº  
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

 
 

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 
9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
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auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
  Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

SG =     Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

   Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

 
9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
A – Apresentar 1 (UM), ATESTADO OU DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da licitante, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, (Em caso de declaração apresentar com firma 
reconhecida), que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto deste Pregão;  
OBS.: O (s) atestado (s) ou Declaração (oes) deverá (ao) ser apresentado em papel timbrado do órgão (ou 
empresa) emissor, devendo conter, no mínimo, as seguintes informações:  
B -  Razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
C - Descrição do objeto contratado; 
D - Assinatura e nome legível do responsável pela gestão do serviço executado. Estes dados poderão ser 
utilizados pela Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN, para comprovação das informações;  
E - – Licença para funcionamento da empresa, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede do licitante; 
F -  Profissional técnico ou nível superior na função de programador com carteira assina, comprovando 
através de recolhimentos de FGTS e INSS ou contrato; 
G - O vencedor terá que apresentar todos os módulos dos sistemas constantes no termo de referência 24 
horas após a licitação. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
 
 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 

LG = 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

 
11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
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prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seusanexos; 

 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

 
16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN. 

 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência docontrato.Na 
hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  



 
                                                                       
                                                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 
                                                                       CNPJ: 08.354.896/0001-19 

                                                                       Rua João Pessoa, nº 161, Centro, Cep: 59.196-000 
                                                                       Email: Cplpedrovelho@gmail.com 
 
 

 

 

 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

20. DO PAGAMENTO.  
 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

21. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS.  
 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatárioque: 
 

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 
 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 
 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de PEDRO VELHO/RN, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

 
a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 

 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Prefeitura 
Municipal de PEDRO VELHO/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de PEDRO 
VELHO/RN, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da 
Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDRO VELHO-RN, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTESPRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 
 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmenteo exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.  
 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 

 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 01 (um) dia útil, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS.  
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de   Brasília– DF. 

 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
24.14. As questões decorrentes deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro do Município de Canguaretama-RN, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 

24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
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www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões 
com a Equipe de Pregão, no Endereço RUA JOÃO PESSOA, Nº 161, Centro, PEDRO VELHO/RN, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 às 13:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
24.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DEPREÇOS;  

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

    PEDRO VELHO -RN, em 07 de Dezembro de 2022 

 
 

RÔMULO RUAN DA SILVA GUEDES 
 PREGOEIRO OFICIAL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. OBJETO: Formação de Registro de preços para a licença do software de tributação e arrecadação 

municipal web. 

 

2 JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de ampliação das atribuições da Secretaria 

Municipal de Tributação, que é utilizado diariamente no gerenciamento das questões tributarias 

municipais, tanto na questão Imobiliária, Econômica quanto diversas. Considerando que, é 

fundamental a utilização de um software para a execução de todas as atribuições desta secretaria, 

solicito ao setor competente desta Prefeitura. Solicito a contratação de um Software especializado 

para prestação de todos os serviços referente a tributação do município de Pedro Velho/RN. 

 

3 DESCRIÇÃO DOS ITENS LICITADOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

01 

Licenciamento e direito de Uso do 

Software de Tributação e 

arrecadação municipal Integrado 

totalmente WEB 100 GByte de 

espaço de armazenamento. 

Hospedado em Server 

Cloud.  Aplicativo instalado em 

dispositivo móvel do tipo “tablet” 

para coleta de CPF/CNPJ, 

contribuinte, endereço, 

loteamento, foto do imóvel, 

coordenadas GPS, imagem de 

planta de quadra, croqui, área do 

terreno, área da construção, 

características do imóvel e calcular 

valor venal do imóvel.  

Atualização de informações 

cadastrais online com o software 

de tributação e arrecadação WEB 

do município. 

MÊS            12 

 
 

Observação sobre valor orçado: O presente orçamento é considerado sigiloso conforme disposição do Art.15  do Decreto 

10.024/2019, que regulamenta o Pregão na modalidade Eletrônica. 

 

3  - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - CESSÃO DO DIREITO DE USO DA SOLUÇÃO A cessão de direito de uso deverá contemplar Solução 

de TI para Gestão Integrada da Área Tributária da PREFEITURA.  

3.1.1- SISTEMAS:  

a) Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas;  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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b) Cadastro de Logradouros;  

c) Cadastro Imobiliário;  

d) Controle do ITIV;  

e) Cadastro Mercantil;  

f) Controle da Arrecadação;  

g) Confissões de Débitos de ISSQN;  

h) Controle dos Autos de Infração e Notificações Mercantis;  

i) Informações Fiscais;  

j) Controle dos Débitos Fiscais (Dívida Ativa);  

k) Controle de Débitos / Parcelamento de Débitos;  

l) Controle de Emissões das Certidões Negativas;  

m) Declaração Eletrônica Mensal de Serviços;  

n) Notas Fiscais Eletrônicas-NFS-e;  

o) Notas Fiscais Avulsas Digital-NFSA-d;  

p) Portal do Contribuinte na Internet;  

q) Outros Créditos Tributários e Não Tributários;  

r) Processos Fiscais na Procuradoria; 

s) Controle de Processos;  

t) Informações Executivas;  

u) Integração com a REDESIM;  

v) Integração com o Simples Nacional;  

w) Integração com a Secretaria do Tesouro Nacional;  

x) Integração com o Sistema Orçamentário Financeiro; e  

y) Controle de Acesso ao Sistema e Funções;  

z) DTE – Domicílio Tributário Eletrônico; 

aa) Pagamentos de dívidas através do cartão débito/credito; 

ab) Arquivo de informações para TSE; 

ac) Aplicativo instalado em tablete para coleta de dados do imobiliário e mobiliário; 

ad) Aplicativo gerenciador de informações para gestor. 

 

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO Garantir que os subsistemas e seus módulos, atendam de forma otimizada às 

necessidades da Prefeitura de PEDRO VELHO/RN, e que a tecnologia empregada seja adequada. O Sistema 
proposto deve atender a TOTALIDADE das CARACTERÍSTICAS OBRIGATÓRIAS, previstas no subitem 4.1 
e de no mínimo 80% (oitenta por cento) das CARACTERÍSTICAS GERAIS previstas no subitem 5, 6, 7 e 8 . O 
não atendimento dos limites estabelecidos, implica a desclassificação da licitante. A comissão Técnica, efetuará 
a AVALIAÇÃO DA AMOSTRA, e verificará a comprovação do efetivo cumprimento das especificações 
constantes no edital.  
 
4.1 - CARACTERÍSTICAS OBRIGATÓRIAS A determinação das CARACTERÍSTICAS OBRIGATÓRIAS visa 

garantir que os sistemas e seus módulos, atendam de forma otimizada às necessidades da contratante, e que a 
tecnologia empregada seja adequada. As especificações obrigatórias, abaixo relacionadas, são aplicáveis a todos 
os sistemas componentes da solução proposta. 

4.1.1 A solução proposta deve ser de propriedade da licitante proponente;  
4.1.2 A solução proposta deve contemplar todos os sistemas e seus respectivos módulos descritos no item; 
4.1.3 O não atendimento de qualquer especificação implicará na desclassificação da licitante; 
4.1.4 A Modalidade de Processamento será local, a operação de toda a solução proposta será realizada por 
servidores da contratante, as bases de dados de propriedade exclusiva da contratante e serão mantidas em 

DATACENTER da contratada, devendo ser fornecido backup integral a pedido da contratante; 
 4.1.5 As características mínimas e os serviços obrigatórios do DATACENTER são:  
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4.1.5.1 Local protegido com restrição e controle de acesso; 
 4.1.5.2 Nobreaks com comando automático para falta de energia elétrica; 
 4.1.5.3 Redundância de links com a Internet de, no mínimo, 80 Mbps de largura de banda, dedicados e 
exclusivo para acesso aos sistemas;  
4.1.5.4 Serviços de firewall e VPN; 
 4.1.5.5 Computadores servidores de alto desempenho;  
4.1.5.6 Rede elétrica estabilizada;  
4.1.5.7 Temperatura ambiente controlada por aparelhos de ar-condicionado redundantes; 
 4.1.5.8 Cofres para guarda das fitas de back-ups em locais distintos; 
 4.1.5.9 Backup dos dados; e 
 4.1.5.10 Procedimentos de contingência; 
4.1.5.11 O sistema de tributação WEB comprovadamente terá que funcionar no DATACENTER local da 
contratada.   

 
 4.1.6 O DATACENTER fornecido pela contratada deve garantir: 

 4.1.6.1 Disponibilidade total de acesso de 07 (sete) dias por semana e 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
com tolerância de indisponibilidade de 03 (três) horas em cada mês, no máximo;  
4.1.6.2 Espelhamento dos dados com atualização em tempo real dos dados;  
4.1.6.3 Serviços de Monitoramento 07 dias na semana, 24 horas por dia do link de dados, dos serviços 
WEB, do Banco de Dados, e da disponibilidade dos sistemas; 
 4.1.6.4 Serviços de Administração do Banco de Dados (DBA) para manutenção de “performance” e 
“tunning”, configurando e acompanhando todas as rotinas de atualização automática do Banco de 
Dados; e 
 4.1.6.5 Certificação Digital do Servidor ou do domínio, para autenticar o site de hospedagem do sistema e 
prover tráfego seguro e criptografado com os usuários.  

4.1.7 As licitantes devem possuir estrutura de desenvolvimento, suporte e manutenção de modo a estarem aptas a 
realizar todas as mudanças pertinentes aos sistemas em virtude de alterações da legislação vigente ou por 
solicitação da contratante;  
4.1.8 Qualquer runtime necessário para execução dos sistemas aplicativos deverá permitir acesso simultâneo de 
100 (cem) usuários, no mínimo;  
4.1.9 A solução proposta deverá ser multiusuária, multiplataforma e multitarefa, permitindo controlar tarefas 
concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial; 
 4.1.10 A solução proposta deve ser operada 100% (cem por cento) Web e permitir o acesso em navegadores 
(browsers) Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome independente do sistema operacional utilizado 
nas estações de trabalho;  
4.1.11 A solução proposta deverá ser construída, em todos os seus subsistemas e respectivos módulos, com 
interface gráfica. Não serão admitidos aplicativos com interface no modo caractere;  
4.1.12 A solução proposta deve efetuar o controle integrado do processamento de informações de forma a eliminar 
redundâncias entre os diversos cadastros e permitir apresentação de visões (informações com relacionamento entre 
si, pertencentes aos cadastros e/ou tabelas situadas em módulos diferentes); 
 4.1.13 A solução proposta deve prover o controle efetivo do uso dos subsistemas e seus módulos, oferecendo total 
segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas, permitindo 
configuração de níveis de permissões para acesso individualizado por usuários ou grupos de usuários;  
4.1.14 A solução proposta deve implementar mecanismos de segurança que permitam garantir a autenticidade, 
integridade e sigilo das informações nos processos e transações entre os subsistemas e seus respectivos módulos;  
4.1.15 A solução proposta deve assegurar a integração de dados de cada subsistema garantindo que a informação 
seja alimentada uma única vez, independente do módulo que esteja sendo executado;  
4.1.16 A solução proposta deve utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 
aplicativos com os usuários;  
4.1.17 A solução proposta deve possuir Manuais do Administrador e do Usuário contendo as informações 
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detalhadas de operacionalização dos sistemas em linguagem adequada para consulta em nível de usuários não 
técnicos;  
4.1.18 A solução proposta deve estar apta a fazer parte da REDESIM – REDE NACIONAL PARA A 
SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS, que é a integração 
dos procedimentos cadastrais de pessoas jurídicas e demais entidades no âmbito das Administrações Tributárias 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de outros órgãos e entidades que fazem 
parte do processo de registro e legalização de negócios no Brasil, cujo objetivo principal é: a simplificação e a 
racionalização dos processos de inscrição, alteração e baixa das pessoas jurídicas e demais entidades (entes 
econômicos), com a consequente redução de custos e prazos, além da garantia de maior transparência a todo o 
processo; e, a harmonização das informações cadastrais das pessoas jurídicas e demais entidades entre os 
convenentes, permitindo que estes atuem com maior eficiência e eficácia;  
4.1.19 A solução proposta deve permitir quando da emissão das NFSE´S, NFSAD´S e dos documentos legais a 
apresentação de QRCODE possibilitando sua validação via Portal do Contribuinte; 
 4.1.20 A solução proposta deve permitir a emissão de DAM´S (Documentos de Arrecadação Municipal) com o 
QRCODE específico possibilitando o pagamento dos tributos municipais via PIX e o crédito imediato dos tributos 
pagos na conta corrente da Prefeitura; e  
4.1.21 A solução proposta deve possibilitar a integração com outros sistemas de informática em execução em 

outros órgãos da contratante e entes externos. 
 
5.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SOFTWARE DE TRIBUTACAO WEB 
5.1. O Sistema Tributário e os serviços propostos deverão atender as seguintes especificações gerais: 

5.1.1. Execução de todos os procedimentos em ambiente WEB, não possuindo nenhum arquivo executável em suas 

estações (segurança deve ser executado em modelo cliente-servidor), permitindo, sem restrições operacionais, o 

acesso por qualquer navegador (Browser) do mercado atual;  

5.1.2. Ser Personalizado e Customizado de acordo com as normas, procedimentos e solicitações da Prefeitura 

Municipal de PEDRO VELHO/RN;  

5.1.3. Disponibilizar os sistemas alvo do presente objeto em página da internet, cujo endereço eletrônico, deverá 

conter, obrigatoriamente, personalização através do Brasão Municipal e respectivas cores da bandeira municipal, 

identificando de forma específica o município de PEDRO VELHO/RN;  

5.1.4. Trafegar via internet utilizando protocolo “https: ” para segurança das informações transmitidas, com 

Criptografia da Transmissão de Dados com Certificação Digital emitida por empresa amplamente reconhecida no 

Brasil;  

5.1.5. Ser desenvolvido em linguagem de programação usando Gerenciador de Banco de Dados Relacional 

gratuito, atualizado, versão comercial”. Os dados deverão ser compatíveis com funcionamento e operacionalização 

em ambiente de internet com aplicativos devidamente licenciados;  

5.1.6. Ter serviço de hospedagem em Data Center e serviços correlatos com sistemas de controle e redundância 

de banda com a internet, energia elétrica, refrigeração e disponibilidade de hardware, de responsabilidade do 

contratado;  

5.1.7. Cópias idênticas do sistema devem rodar em múltiplos servidores redundantes realizando o balanceamento 

de carga de solicitações dos usuários de forma transparente e automática. No caso de interrupção do serviço de um 

dos servidores as solicitações devem ser automaticamente redirecionadas aos outros ainda em funcionamento 

permitindo alta disponibilidade;  

5.1.8. O sistema proposto deve possibilitar a integração com outros sistemas de informática em execução em outros 

órgãos da Prefeitura Municipal de PEDRO VELHO/RN;  

5.1.9. O sistema deverá ser multiusuário, multiplataforma e multitarefa, permitindo controlar tarefas 

concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial;  

5.1.10. Operacionalização e funcionamento em regime 7x24 (sete dias da semana por vinte e quatro horas), exceto 

por motivos de caso fortuito e força maior;  

5.1.11. Trabalhar de forma integrada com todas as funções dos Subsistemas especificados;  
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5.1.12. Ter registros dos acessos em Tabela de Auditoria, contendo as ações e endereços de cada usuário “IP – 

Internet Protocolo” do local de conexão dos usuários;  

5.1.13. Opção para o fornecimento de back-ups das informações do Banco de Dados da Prefeitura Municipal de 

PEDRO VELHO/RN, sempre que a mesma requisitar, bem como ao final do contrato;  

5.1.14. Permitir o acesso aos usuários, tanto da Prefeitura como os contribuintes por meio de login e senha 

personalizável;  

5.1.15. Possuir funcionalidade de expiração da sessão de acesso após determinado período de sua inatividade;   

5.1.16. Ter manutenção periódica do seu funcionamento e aplicação das evoluções tecnológicas;  

5.1.17. Disponibilizar, durante o período do contrato, suporte a distância no formato Help on-line, remotas e troca 

de arquivos para atendimento aos usuários. Este atendimento será fornecido de segunda a sexta, durante o horário 

compreendido, no mínimo, entre 8:00 h as 17:00 h, sem interrupções;  

5.1.18. Ministrar treinamentos para os funcionários da Prefeitura Municipal de PEDRO VELHO/RN, sempre que 

requisitado ou na ocorrência de atualização de versões; 

5.1.19. Possuir sistema de auditoria com mecanismo “LOG”, para monitorar as operações de inclusões, exclusões 

e alterações, registrando data e hora, usuário, função do usuário, identificação de cada operação e a identificação 

do IP de origem; 

5.1.20. CHAT embutido no software tributação para comunicação e atendimentos online de mensagens entre os 

usuários e empresas NFe. 

 
5.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SUBSISTEMAS  

5.2.1. Cadastro Geral do Município  

5.2.1.1. Subsistema que deverá possuir um cadastro único de pessoas físicas e jurídicas, compreendendo qualquer 

pessoa que, de alguma forma, utilize algum serviço da Prefeitura; 

5.2.1.2. Base de dados será composta por nome do contribuinte, Identidade-RG, Órgão Expedidor, Data de 

Nascimento, Tipo de Pessoa (Física ou Jurídica), CPF, CNH, Categoria, Validade, CNPJ, Tipo Logradouro, 

Nome do Logradouro, Número, Complemento, Cidade, CEP, UF, E-mail, Número Fone Celular, Convencional 

(residencial e comercial) 

5.2.1.3. Estas informações estarão disponíveis para que os usuários as utilizem no cadastramento de dados em 

todo sistema; 

5.2.1.4. Sua função será evitar redundância de informações efetuando o cruzamento de dados em toda base 
cadastral do sistema; 

5.2.1.5. As opções para consultas de dados serão através do Nome do Contribuinte, CPF, CNPJ e endereço 

registrado;  

5.2.1.6. Esta opção deverá habilitar emissão de Certidões Negativas de Débitos.  

 

5.2.2. Cadastro Imobiliário  

5.2.2.1. A opção deverá contemplar as informações cadastrais imobiliárias contendo em sua estrutura os seguintes 

dados:  

- Inscrição reduzida, Inscrição imobiliária, Localização do imóvel, identificação do proprietário, endereço para 

correspondência, medidas do imóvel, características do lote, pedologia, topologia, características da edificação, 

infraestrutura do imóvel, código do logradouro, Situação, Ocupação, Estrutura, Cobertura, Paredes, Forro, Ver. 

de fachada, Instalação sanitária, Instalação elétrica, Piso, Pintura, face de quadra, cadastro de equipamentos 

urbanos, utilização do imóvel, regime de ocupação,  estado de conservação, patrimônio, código e descrição do 

loteamento, valor venal do terreno, valor venal da edificação, valor venal do imóvel e campo destinado ao 

histórico das intervenções realizadas por usuários no cadastro;  

- Coordenadas planas no Sistema e Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude) no formato graus decimais, 

permitindo a integração dos dados imobiliários e quadras com sistemas de informações geográficas de latitude e 

longitude que permite a localização e informações do imóvel no GOOGLE MAPs dentro do sistema tributação. 

5.2.2.2. Opção deverá permitir:  
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- Adicionar um novo Cadastro;  

- Efetuar consultas aos dados cadastrados;  

- Intervenções para alterações nos dados cadastrados; 

- Adicionar coordenadas aos dados já existentes;  

-Efetuar Lançamentos de dividas; -Imprimir extratos.  

5.2.2.3. Filtros de consulta - Tipo do Contribuinte (Normal/isento); - Inscrição Reduzida; - Inscrição Imobiliária; 

- Referência de Loteamento; - Nome de Loteamento; - Endereço do Imóvel; - Nome do Contribuinte- CGM; - 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; - Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

5.2.2.4. Classificação e/ou Ordenação das Consultas: - Nome do Contribuinte, - Inscrição Reduzida; -Inscrição 

Imobiliária; - CDA – Certidão de Dívida Ativa.  

 

5.2.3. Cadastro Mercantil  

5.2.3.1. Esta opção deverá conter as informações mercantis e/ou mobiliárias, com sua estrutura contendo os dados 

indicados a seguir:   

- Identificação do contribuinte, localização comercial, endereço para correspondência, inscrição imobiliária, 

início de atividade, optante do simples nacional, números de documentos (CPF / CNPJ / RG...), WEB site, nome 

de fantasia, atividade econômica principal, atividade econômica secundária, tipo do contribuinte (micro, 

pequena...), horário especial, número de quartos, número de leitos, tipo de publicidade e respectivo tamanho, área 

do estabelecimento,  base de cálculo, histórico das intervenções realizadas por usuários, tabela de atividades 

econômicas própria ou Classificação Nacional das Atividades Econômicas – CNAE e - Coordenadas planas no 

Sistema e Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude) no formato graus decimais, permitindo a integração 

dos dados mobiliários com sistemas no GOOGLE MAPs dentro do sistema de tributação; 

5.2.3.2. Opção deverá permitir: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN - Adicionar um novo 

Cadastro; 

 - Efetuar consultas aos dados cadastrados; 

 - Intervenções para alterações nos dados cadastrados;  

 -Efetuar Lançamentos de dividas; -Imprimir extratos;  

 - Emitir automaticamente a CDA – Certidão de Dívida Ativa; 

5.2.3.3. As consultas devem ser realizadas por: - Inscrição Mercantil;  

- Nome do Contribuinte; -Nome de fantasia; 

 -Código da Atividade Econômica;  

- Situação do Contribuinte (ativo, baixado, não encontrado, infrator, regime especial de fiscalização, sem alvará 

de licença, usufruindo benefício fiscal, inativo/inapto e participante do simples nacional);  

-Tipo de Pessoa: Física através do CPF e Jurídica pelo CNPJ.  

 
5.2.4. Imposto de Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos- ITBI-IV:  

5.2.4.1 Subsistema para registro das transações imobiliárias envolvendo pessoas físicas e/ou jurídicas. 

5.2.4.2 Opção não deverá permitir transações onde o valor da transação seja inferior ao valor venal do imóvel 

(valor Coletado);  

5.2.4.3 A entrada de dados será composta pelas seguintes informações:  

-Dados do imóvel transacionado (informações trazidas automaticamente do cadastro imobiliário);  

-Dados do Transmitente (Nome e CPF/CNPJ trazidos do Cad. Imobiliário);  

-Dados do Adquirente (Nome e CPF/CNPJ; -Natureza da Transação (Compra e venda, Cessão, Incorporação, 

Usufruto, Promessa de Compra e Venda...). Os Tipos de transação serão inseridos na implantação do sistema;  

-Valor Coletado (informação preenchida pelo sistema automaticamente);  

-Valor Declarado da Operação (informado pelo Transmitente/adquirente);  

-Valor Financiado (informação obtida na documentação apresentada pelo Adquirente);  

-Valor Avaliado (dado obtido através da avaliação realizada pela prefeitura ou dependo da situação, repete-se o 

Valor Declarado da Operação);  
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-Valor Selecionado (nesta opção deverá será assinalado se Valor da Operação ou Valor Avaliado);  

-Campo em aberto e ilimitado para registro de Anotações.  

2.4.4 Sistema deverá conter opção para Simulação do Imposto à pagar e, demonstrar o respectivo valor;  

5.2.4.5 Sistema deverá efetuar o cálculo do tributo e gerar automaticamente o DAM – Documento de Arrecadação 

Municipal ou Ficha de Compensação. Obedecendo a formato e normas estabelecidas pela Federação dos Bancos 

Brasileiros – FEBRABAN, conforme convênio da Prefeitura PEDRO VELHO/RN e a Instituição Financeira 

responsável pela arrecadação do tributo.  
 
5.2.5. Créditos Tributários e Dívida Ativa Tributária  

5.2.5.1 Subsistema deverá estar em consonância com a Lei de Execuções Fiscais – LEF, proporcionando recursos 

que permitam a constituição do crédito tributário, classificação da dívida ativa, inscrição eletrônica, data além do 

valor principal, atualização monetária, juros, multa e demais encargos previstos, acompanhamento do processo de 

cobrança e respectiva evolução da dívida ativa.  

5.2.5.2 A inscrição da dívida ativa poderá ocorrer de forma automática ou manual. No processo automático serão 

inscritos os débitos de tributos não quitados no exercício anterior. Após esta inscrição, o sistema deverá emitir as 

cartas de aviso de débito que, além de darem ciência aos munícipes que se encontram em dívida ativa, também 

possibilitarão a quitação dos mesmos. 

 5.2.5.3 O Subsistema deverá efetuar geração dos documentos para inscrição, conforme a seguir: 

 Termo de inscrição da dívida;  

 Certidão de inscrição da dívida – CDA;  

 Ação de execução fiscal;  

 Mandado de execução fiscal; 

 Despacho final. Documentos serão customizados conforme disposto no Código Tributário Municipal – 

CTM.  

5.2.5.4 O subsistema deverá, ainda, proporcionar a geração e impressão local de guias para pagamento, em DAM 

com formato FEBRABAN. 

5. 2.5.5 O subsistema deverá permitir a checagem dos códigos e dados gerados para leitura do relatório bancário 

independente do processamento no sistema para averiguação e auditoria externa; 

5.2.5.6 deverá ser disponibilizado back-up do banco de dados com a funcionalidade de leitura atualizada e 

espelhamento no banco de dados do sistema com fins de averiguação e auditoria externa;  

5.2.5.7. Deverá ser disponibilizado relatório da Dívida Ativa atualizado mês a mês e acumulativo; 

 
5.2.6. Créditos Não Tributários e Dívida Ativa Não Tributária 

5.2.6.1 deverá dispor das seguintes opções para auxilio a fiscalização:  

  Termo de inicio da fiscalização;  

  Termo de apreensão de documentos; 

  Notificação Fiscal;  

  Auto de infração;  

  Termo final da ação fiscal;  

  Inscrição em divida ativa. 

5.2.6.2. Além de estarem em consonância com o Código Tributário Municipal – CTM, todos devem ser 

disponibilizados para consultas, intervenções diversas e impressos;  

5.2.6.3. Parcelamentos e Confissão de Débitos  

2.6.4. Parcelamento: opção deve propiciar a simulação, agrupamento de débitos, consultas, desfazer 

parcelamento, recomposição de saldos, acompanhamento do processo, imprimir extratos e emissão do DAM no 

formato FEBRABAN, com ou sem redução de acréscimos legais para os impostos, taxas e contribuições definidas 

no Código Tributário do Município – CTM.  

5.2.6.5. Confissão de Débitos: opção deve permitir registro, emissão e consultas dos Termos de Confissão 

conforme definidos no Código Tributário Municipal – CTM.  
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5.2.7 – Atendimento ao Contribuinte: 

5.2.7.1. Sistema deverá disponibilizar recursos que permitam aos usuários responsáveis pelo atendimento e outros 

envolvidos, tratar de forma prática, objetiva e dinâmica, consultas e informações nos mais variados tipos de 

situação. Este recurso disporá no mínimo das seguintes opções:  

 Consultas ao Cadastro Geral do Município, agilizando o processo de identificação do contribuinte, localização 

de imóveis, atividades econômicas exercidas, processos, pendências administrativas e financeiras. Deverá dispor 

de filtros para consultas por CPF/CNPJ, Nome do Contribuinte, Razão Social, Nome de Fantasia, endereço do 

Cidadão ou Atividade Comercial; 

  Consultas e impressão da Ficha Cadastral da Base imobiliária por nome do contribuinte, CPF/ CNPJ, inscrição 

imobiliária, inscrição reduzida, endereço e referencia de loteamento;  

 Consultas e impressão da Ficha Cadastral da Base Mercantil por nome do contribuinte, nome de fantasia, 

endereço, inscrição mercantil, CPF/CNPJ e Atividade comercial;  

 Reavaliações de lançamento ou relançamento para os Tributos Municipais (Impostos, Taxas, Contribuições e 

Preços Públicos), possibilitando retroagir os valores e acréscimos legais para os últimos 05 anos;  

 Consultas a base de débitos lançados, impressão de extratos unificados (imposto, taxas, contribuições e preços 

públicos), geração da guia de recolhimento – DAM, no formato estabelecido pela FEBRABAN e segundas vias de 

lançamentos de todos os tributos municipais por nome, endereço, CPF/CNPJ, nome de fantasia, inscrições e 

cadastro CGM;  

 Parcelamentos de débitos vencidos conforme disposto no Código Tributário Municipal – CTM; Emissão da 

Nota Fiscal Avulsa e respectivo DAM para pagamento do imposto;  

 Consultas por número da nota, CNPJ/CPF ou nome;  

 Geração, emissão do DAM e consultas aos dados do Imposto de Transmissão Bens Imóveis Inter Vivos – 

I.T.B.I.;  

 Emissão do DAM após cadastramento prévio de todo preço público ou tarifas eventuais (apreensão de animais, 

editais de concorrência, inscrições em concursos, reposição de calçamento, etc.), através de um módulo de 

emissão de Tributos Diversos;  

 Geração e impressão em formato previamente definido de confissão de dívidas no ato do parcelamento, 

requerimentos e outros;  

 Fornecimento de certidões diversas (negativa, narrativa, regularidade e positiva de débitos); 
  Fornecimento de alvarás diversos por usuários previamente autorizados (Licença de Construção, 

Funcionamento, Transporte Alternativo e Feirante). 

  
5.2. 8. Módulo WEB  

5.2.8.1. Subsistema deverá permitir consultas aos dados cadastrais imobiliários, mobiliários e respectiva consulta 

dos débitos e pagamentos realizados, restringindo o acesso às informações por chaves únicas de identificação do 

contribuinte.  

5.2.8.2. Opção deverá permitir emissão de DAM ou Ficha de Compensação para IPTU, TLF.  

5.2.8. 3. Recurso disponibilizará a emissão de certidões negativas do imobiliário e mercantil, possibilitando a 
terceiros validação dos documentos impressos através de numeração especifica, conforme dispuser o Código 

Tributário Municipal - CTM.  
 
5.2.9. Certidões / Requerimentos / Cartas / Notificações/ Alvarás: 

5.2.9.1. Sistema deverá disponibilizar geração e impressão de certidões, requerimentos, cartas e notificações, em 

formatos previamente definidos e conforme disposto no Código Tributário Municipal - CTM;  

5.2.9.2. Sistema deverá ofertar as seguintes opções:  

- Certidão Positiva; 

 - Certidão Negativa 

5.2.9.3. Filtros para consulta e impressão: 
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 -Tipo do Contribuinte (Normal, isento, imune, inativo e e/ou pendente);  

- Inscrição Reduzida;  

- Inscrição Imobiliária;  

- Referência de Loteamento;  

- Nome de Loteamento;  

- Endereço do Imóvel;  

- Nome do Contribuinte- CGM;  

- Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;  

- Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
 
5.2.10. – Relatórios do sistema todos gerados em PDF em navegador de internet:  

5.2.10.1. Sistema deverá apresentar grade própria, onde de forma dinâmica em tela ou impresso, usuário autorizado 

através de pré-requisitos parametrizados na implantação, efetue consultas aos dados gerencias do sistema 

(mercantil, imobiliário, arrecadação e intervenções no sistema);  

5.2.10.2. Sistema deverá ofertar as seguintes opções:  

 Imóveis Cadastrados por Tipo Indicar de forma resumida número de imóveis cadastrados em cada tipo de 

construção e número de não edificados;  

 Listagem da tabela de Logradouros contendo tipo do logradouro (rua, avenida, beco, travessa, alameda, 

praça...), descrição do nome do logradouro, número inicial, final e respectivo Código contendo número da Zona 

de Terreno para cálculo do Imposto Territorial;  

 Imóveis por Área da Unidade contendo informações do imóvel e proprietário, indicando número de imóveis 

construídos no intervalo da Área Construída da Unidade informado pelo operador; 

 Imóveis por logradouro contendo os imóveis cadastrados no Código informado pelo operador; 

 Parcelamentos em Aberto do Imobiliário rol contendo informações sobre os parcelamentos inadimplentes 

com a Fazenda Municipal;  

 Pagamentos do IPTU contendo informações analíticas dos pagamentos efetuados deste tipo de imposto;  

 Face de Quadra contendo informações dos equipamentos urbanos colocados à disposição dos munícipes, 

valor do metro quadrado de terreno e construção; 

 Imóveis com Ponto Comercial informações extraídas do imobiliário e mercantil;  

 Dividas em Aberto opção deverá indicar de forma sintética os débitos em aberto por período e tipo do 

imposto;  

 Maiores Devedores contendo os maiores devedores municipais; 

 Empresas Inadimplentes analítico das empresas devedoras da Taxa de Licença e Fiscalização;  

 Tipo de Atividade contendo Código da Atividade Comercial, Descrição da Atividade, colunas para 

ISSQN autônomo, percentual ISSQN empresas e valor da TLF; 

 Devedores por Grupo de Atividades deverá conter informações de débitos em aberto por contribuinte nos 

Códigos indicados pelo operador;  

 Feirantes contendo as informações cadastradas dos feirantes e permissionários do Açougue Municipal e 

Feira Livres dos Bairros;  

 Baixas Manuais contendo informações analíticas das baixas efetuadas manualmente pelos usuários 

autorizados;  

 Baixas Bancárias contendo informações analíticas das baixas recebidas através da rede bancária 

conveniada;  

 Gráficos em linhas e pizzas visualizando resultado de receitas e dividas por exercícios; 

 Gráficos em linhas e pizzas visualizando resultado de receitas e dividas por exercícios de IPTU, 

parcelamentos de IPTU, Dívida Ativa, Quantitativos de imóveis predial E territorial; 

 

5.2.12. – Gestão da Arrecadação  
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5.2.12.1. Subsistema deverá recepcionar arquivos retornos oriundos dos Órgãos Arrecadadores Conveniados, 

efetuando o processamento das informações até a baixa de forma automatizada nos respectivos lançamentos dos 

contribuintes. Propiciar geração, consulta em tela e/ou impressão dos relatórios de fechamento, 

5.2.12.2. Através de rotinas de entrada de dados especifica, o Sistema deverá ofertar opção para realização de 

baixas manuais e/ou cancelamentos de débitos (meio físico), através de documentos previamente analisados e 

autorizados pela Diretoria de Arrecadação Tributária 

 5.2.12.3. Deverá executar a apropriação dos recolhimentos por tipo do tributo (Imposto, taxas, preços públicos 

e contribuições), efetuados pelos Caixas Internos e Órgãos Arrecadadores Credenciados, permitindo a geração 

de relatórios demonstrativos da; 

 
5.2.13. – Transporte Alternativo  

5.2.13.1. Subsistema ofertado deverá dispor desta opção com o intuito de integrar ao sistema tributário, dados dos 

permissionários do Transporte Alternativo Municipal, a fim de informatizar os procedimentos de consultas, 

controle, cobrança, emissão de alvarás, licenças e respectivos boletos de cobrança no formato FEBRABAN para o 

ISSQN, taxas e outras situações inerentes ao funcionamento diário do Departamento responsável. 

5. 2.13.2. A ferramenta deverá possibilitar o processamento das informações em ambiente totalmente WEB, 

disponibilizando recursos para atendimento online das rotinas diárias. O Sistema deverá dispor das seguintes 

informações: 

 Cadastro de veículos e condutores, Cobrança dos alvarás e do ISSQN dos permissionários, Controle de 

linhas e itinerários.  

 Cadastro de veículos deverá conter as seguintes informações: número do chassi, modelo, ano, marca, 

combustível, número de passageiros, cor predominante, número de classe, data da última vistoria, controle de 

linhas e itinerários e espaço livre para preenchimento de informações complementares.  

 Cadastro de condutores contendo informações de documentação e localização, validade de habilitação, 

categoria, função entre outros, além do espaço livre para preenchimento de informações complementares.  

 Cobrança de alvarás e ISSQN do exercício, com emissão de segundas vias, atualização de dados cadastrais 

com a respectiva correção nos valores cobrados. -Sistema deverá exercer controles sobre: linha/itinerário, 

 

5.2.14. – Feiras e Mercados  

5.2.14.1 Constará de Cadastro de feirantes com controle dos produtos comercializados por setor ou ala. 

5.2.14.2 Este Módulo do Sistema deverá efetuar cobrança do USO do SOLO, conforme instrução normativa que 

regulamenta os valores por atividade e produto exposto para comercialização. 

5.2.14.3 Estrutura do cadastro deverá ser composta pelos seguintes dados: Inscrição Municipal, Nome e CPF do 

feirante/locatário, Classificação da Atividade, localização da atividade, endereço residencial do feirante/locatário, 

produto comercializado, medidas do banco e informações socioeconômicas como tipo de renda, quantidade de 

dependentes e infraestrutura disponibilizada no local da comercialização.  

5.2.14.4 Módulo deve ter opções na retaguarda para: emissão de segundas vias, controle de pagamentos por 

feirante/agente arrecadador, acompanhamento da produtividade dos agentes, controle de arrecadação e 

inadimplência de acordo com o período desejado, comparativos de arrecadação semanal por setor, emissão de 

notificações de dívidas e cartas de cobrança.  
 
5.2.15. – Matadouro  

5.2.15.1 Subsistema específico para acompanhar, registrar e controlar as taxas recolhidas no ambiente da Feira de 

Gado;  

5.2.15.2 Opção deverá atender as necessidades do Departamento de Arrecadação Externa da Prefeitura PEDRO 

VELHO/RN, visando controle da arrecadação e respectivas transações efetuadas no ambiente do Curral de Gado, 

através de Dam´s previamente definidos pela gestão do departamento. 

5.2.15.3 O cadastro dos comerciantes deverá ser composto por CPF, nome próprio, apelido como é conhecido, 

endereço para localização (rua, número, bairro, cidade e UF) e cidade de origem.  
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5.2.16. – Reembolso de Energia Elétrica 

5.2.16.1 Módulo especifico para cadastramento individual dos BOX, lojas e outros serviços, instalados em 

mercados e outros ambientes públicos beneficiados com o fornecimento de energia elétrica custeada pelo 

município. 

 5.2.16.2 Cadastro será formado por dados do permissionário ou locatário com as seguintes informações: CPF, 

nome do permissionário, localização do BOX, lojas e outros, endereço residencial (rua, número, bairro, cidade, 

UF).  

5.2.16.3. A fatura deverá ser impressa com os seguintes dados: - Nome e endereço residencial do permissionário 

e/ou locatário, endereço da unidade consumidora (setor, atividade e referencia);  

5.2.16.4 Sistema deverá dispor de filtros para consultas de dados do permissionário e/ou locatário, dados das 

faturas, inadimplência, bloqueio, ordens de corte, adimplência e arrecadação por períodos; 

 
5.2.17 Acompanhamento de Processos 

5.2.17.1 Cadastrar processos administrativos, imobiliários e mercantis utilizando automaticamente as informações 

contidas nos respectivos cadastros; 

5.2.17.2 Informar os documentos a serem anexados ao processo;  

5.2.17.3 Controlar pendências relativas aos processos;  

5.2.17.4 Controlar a tramitação previamente estabelecida na malha de passos por assuntos;  

5.2.17.5 Informar, localmente e via Internet, a localização e o estágio atual do processo;  

5.2.17.6 Informar ocorrências de atraso na tramitação dos processos;  

5.2.17.7 Efetuar o cadastro dos órgãos administrativos, assuntos, exigências por assunto, documentos e situações de 

um processo;  

5.2.17.8 Registrar a malha de tramitação por assunto, contendo a sequência dos órgãos administrativos a serem 

percorridos pelo processo com os respectivos prazos;  

5.2.17.9 Facilitar a identificação e localização de um processo por Requerente Data de Entrada, Assunto, Processo 

Original e Inscrição Imobiliária e Mercantil;  

5.2.17.10 Registrar o envio e o recebimento de um processo;  

5.2.17.11 Registrar o cancelamento de envio de um processo;  

5.2.17.12 Permitir a anexação e a desanexação de um processo a outro;  

5.2.17.13 Registrar os Pareceres e Despachos de um processo;  

5.2.17.14 Permitir a impressão automática do protocolo do processo;  

5.2.17.15 Informar, localmente e via Internet, a movimentação de um processo;  

5.2.17.16 Controlar o arquivamento dos processos.  

5.2.17.17 Permitir a reabertura de processo.  

5.2.17.18 Permitir a anexação e busca de documentos escaneados relacionados a um processo;  
5.2.17.19 Permitir consulta de documentos por assunto;  

5.2.17.20 Permitir consulta de pareceres e de despachos;  

5.2.17.21 Permitir modificações nos dados do processo;  

5.2.17.22 Permitir o registro e consulta do histórico de modificações dos dados de um processo;  

5.2.17.23 Permitir reimpressão do protocolo de processo;  

5.2.17.24 Permitir o cancelamento de um processo;  

 

5.2.17.25 Permitir o registro e a anexação das instruções dos processos administrativos imobiliários (prescrição, 

imunidade, recurso de revisão e restituição) e mercantis (prescrição, imunidade, consulta fiscal e restituição);  

5.2.17.26 Possibilitar a consulta dos Processos Enviados a um Setor;  

5.2.17.27 Possibilitar a consulta dos Processos Enviados pelo Setor;  

5.2.17.28 Possibilitar a consulta dos Processos Recebidos pelo Setor;  

5.2.17.29 Possibilitar consulta dos Processos com Prazo de Conclusão previsto expirado.  
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5.2.18 dos débitos protestados em cartórios: 

5.2.18.1 Efetuar o Registro do Débito Protestado em Cartório;  

5.2.18.2 Cancelar o Registro do Débito Protestado em Cartório;  

5.2.18.3 Possibilitar a Relação dos Débitos Protestados em Cartório; 5.2.17.4 Integração entre o sistema integrada de 

administração tributária e o sistema do instituto de protestos de RN, (CRA - Central de Remessa de Arquivo).  

 
5.2.19 Integração com CDL(Clube diretores lojistas)  

5.2.19.1 Efetuar a seleção automática dos Contribuintes para Negativação junto à CDL, permitindo selecionar o 

período, tipo do débito, valor mínimo e o órgão responsável pelo crédito;  

5.2.19.2 Gerenciar o intercâmbio de informações com o CDL;  

5.2.19.3 Controlar os Débitos Negativados;  

5.2.19.4 Efetuar a Baixa automática da Negativação quando identificado seu pagamento ou a negociação 'do débito;  

5.2.19.5 Possibilitar o Cancelamento da Negativação avulso ou em lote;  

5.2.19.6 Possibilitar a Negativação avulsa de um Contribuinte.  
 
5.2.20 Declaração de serviços eletrônica (Versão administrativa): 

 Observação: Para o SUBSISTEMA DE DECLARAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PRESTADOS - DDSP 

entende-se como DSE (Versão Contribuinte) o aplicativo e/ou ferramenta informatizada, disponibilizado, pelo 

SUBSISTEMA DE DECLARAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PRESTADOS - DDSP, ao Contribuinte, que 

permita a escrituração e registro mensal de todos os serviços prestados, tomados ou vinculados aos responsáveis 

tributários previstos na legislação municipal, sujeitos à incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

- ISSQN e por DSE (Versão Administração) o conjunto de aplicativos e/ou ferramentas informatizadas que 

possibilitem o amplo gerenciamento e controle da DECLARAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PRESTADOS - 

DDSP.  

5.20.1. Disponibilizar DSE (Versão Contribuinte) online, inclusive com manual de operação, no site da 

prefeitura, para utilização pelos Contribuintes, que permita a Manutenção Cadastral de Múltiplos Declarantes;  

5.20.2. A DSE (Versão Contribuinte) deve gerar rotinas de credenciamento e autenticação, permitindo a seleção 

do responsável pela Declaração; 
5.20.3. A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar o registro e a manutenção dos projetos de incentivo fiscal 

que permitam a redução do valor do ISS a recolher;  

5.20.4. A DSE (Versão Contribuinte) deve conter a relação dos serviços de instituições financeiras que incidem 

o ISS;  

5.20.5. A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar o registro e a manutenção do cadastro de turmas das 

instituições de ensino contendo modalidade de educação, série/curso, turma, turno, valor da matrícula e valor da 

mensalidade;  

5.20.6. A DSE (Versão Contribuinte) deverá possibilitar o registro e a manutenção do cadastro de instrumentos 
legais que dão amparo às reduções de alíquotas e de base cálculo, imunidades e isenções de ISS, bem como à 

redução do valor do ISS a recolher;  

5.20.7. A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro das notas fiscais emitidas contendo a identificação 

do tomador dos serviços, a série, a subsérie, o número da nota fiscal e a data de emissão, o valor dos serviços, o 

valor da base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS e a indicação se o ISS foi ou não retido na fonte;  

5.20.8. A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro das notas fiscais canceladas contendo a série, a 

subsérie, o número da nota fiscal, data e motivo do cancelamento; 

5.20.9. A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro de cancelamento ou extravio de documentos fiscais;  

5.20.10. A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro das notas fiscais avulsas emitidas contendo a 

identificação do tomador dos serviços, a identificação da nota, a data de emissão, o valor dos serviços, o valor da 

base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS;  

5.20.11. A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar a impressão individual do comprovante de retenção do 
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ISS;  

5.20.12. A DSE (Versão Contribuinte) deve permitir o registro dos serviços que requerem autorização específica 

para o regime especial de escrituração contendo a descrição dos serviços prestados, o valor dos serviços, o valor 

da base de cálculo, a alíquota e o valor do ISS;  

5.20.13. A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar a impressão das relações analíticas das notas fiscais 

emitidas, das notas fiscais canceladas, das notas fiscais avulsas emitidas, das notas fiscais recebidas, dos recibos 

acatados, dos processos administrativos acatados, das deduções efetuadas, dos serviços que requerem autorização 

específica declarados, dos serviços prestados por instituições financeiras e dos serviços prestados por instituições 

de ensino;  

5.20.14. A DSE (Versão Contribuinte) deve possibilitar a impressão das declarações mensais de serviços prestados, 

contendo todas as informações declaradas;  

5.20.15. A DSE (Versão Administração) deve permitir consultas às declarações mensais de serviços prestados 

recebidas, por Inscrição Mercantil; 

5.20.16. A DSE (Versão Administração) deve emitir relatório mensal de controle dos serviços prestados ou 

tomados lançados através da declaração eletrônica de serviços; 

5.20.17. A DSE (Versão Administração) deve emitir relatório de inconsistência entre o valor da nota fiscal 

declarado pelo tomador com o do prestador e vice-versa; 
 
5.21. Nota fiscal de serviços avulsa digital– NFSA-d: 

5..21.1. Permitir a elaboração, emissão e remissão da Nota Fiscal de Serviços Avulsa Digital –NFSA-;  

5.21.2. Gerar a NFSA-d com os seguintes dados: 

5..21.2.1. Brasão e Nome da Prefeitura; 

5..21.2.2. Número sequencial e código de verificação de autenticidade da NFSA-d;  

5.21.2.3. Data e Hora da Emissão;  

5.21.2.4. Identificação do Prestador (Nome/Razão Social, CPF/CNPJ, Inscrição Municipal, Endereço Completo); 

5.21.2.5. Identificação do Tomador (Nome/Razão Social, CPF/CNPJ, Inscrição Municipal, Endereço Completo); 

5.21.2.6. Código e discriminação do serviço, conforme lista de serviços da Lei 116 de 31 de julho de 2003;  

5.21.2.7. Indicação do Código Nacional de Atividades Econômicas e Fiscais - CNAE-Fiscal;  

5.21.2.8. Mês e Ano da prestação do serviço;  

5.21.2.9. Quantidade do item;  
5.21.2.10. Unidade de medida da quantidade do item;  

5.21.2.11. Discriminação dos serviços prestados no item;  

5.21.2.12. Valor Unitário do item; 

5.21.2.13. Valor total do item; 

5.21.2.14. Valor total da NFSA-d;  

5.21.2.15. Indicação do Código Nacional de Atividades Econômicas e Fiscais - CNAE-Fiscal; 

5.21.2.16. Valor total das deduções;  
5.21.2.17. Valor da redução da base de cálculo do ISS; 

5.21.2.18. Valor da base de cálculo do ISS;  

5.21.2.19. Alíquota do ISS; 

5.21.2.20. Valor do ISS;  

5.21.3. Permitir a consulta às Notas Fiscais de Serviços Avulsas Digitais – NFSA-d emitidas e canceladas por 

número da nota, por Prestador e por Tomador de Serviços; 

5.21.4. Efetuar a emissão de relação das Notas Fiscais de Serviços Avulsas Digitais – NFSA-d canceladas por 

período;  

5.21.5. Efetuar a emissão de relação das Notas Fiscais de Serviços Avulsas Digitais – NFSA-d emitidas por 

período;  
 
5.22. Controle de emissão de certidões negativas e positivas com efeito de negativas de débitos  
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5.22.1. Imprimir, através da Internet, a Certidão Negativa e Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de Tributos 

Municipais, por CPF ou CNPJ;  

5.22.2. Verificar se o CPF ou CNPJ possui registro nos cadastros imobiliário ou mercantil, bloqueando a certidão 

no caso de inexistência em ambos os cadastros;  

5.22.3. Listar todos os débitos pendentes de um CPF ou CNPJ; 

5.22.4. Permitir a validação, via Internet, de uma Certidão Negativa emitida;  

5.22.5. Possibilitar a remissão de uma Certidão Negativa;  

5.22.6. Controlar o período de validade de uma Certidão; 

  
5.23 Portal do contribuinte WEB 

5.23.1. Permitir o controle de acesso aos serviços oferecidos pela internet, neste subsistema, através de 

combinações, quando for possível, de identificadores utilizando base numérica como: CNPJ, CPF, Inscrição 

Mercantil, Inscrição Imobiliária, na base de dados da Prefeitura; 

5.23.2: Possuir mecanismo de consulta de autenticidade de certidões emitidas pela Internet, através do Número da 

Certidão;  

5.23.3. Permitir a emissão de 2ª Via de DAM (s) relativos a quaisquer tributos municipais constantes no 

SUBSISTEMA de PORTAL do CONTRIBUINTE, tais como: ISSQN, IPTU, ITIV, CIM, TAXAS DIVERSAS, 

do exercício corrente ou anteriores, oriundos de parcelamentos ou não, além de outras situações possíveis, com 

utilização de código de barras, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, 

atualizados monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a data da emissão; 

 5.23.4: Permitir a consulta de Fichas de Imóveis; Permitir a emissão de Certidão Negativa de Débitos Imobiliários, 

com recurso que possibilite efetuar a verificação de autenticidade;  

5.23.5: Permitir Impressão do Extrato Consolidado de Débitos do Imóvel;  

5.23.6.  Permitir a emissão de DAM IPTU de exercício corrente e anteriores, com utilização de código de barras, 

conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, atualizados monetariamente e com os 

acréscimos legais calculados até a data da emissão;  

5.23.7: Permitir a emissão de DAM IPTU (PARCELAMENTO) de exercício corrente e anteriores, com utilização 

de código de barras, conforme padrão de arrecadação bancário estabelecido pela FEBRABAN, atualizados 

monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a data da emissão;  
5.23.8: Permitir a emissão de DAM ITIV, com utilização de código de barras, conforme padrão de arrecadação 

bancário estabelecido pela FEBRABAN, atualizados monetariamente e com os acréscimos legais calculados até a 

data da emissão; 

5.23.9: Permitir. Consulta e impressão da validação da autenticidade da Certidão Negativa e Positiva com Efeito de 

Negativa de Débitos Específica do Imóvel;  

5.23.10: Permitir a emissão de extrato de débito Imobiliário do exercício corrente e anteriores;  

5.23.11: Relatório sintético de transparência de receitas ao cidadão. 

 

5.24 Integração com a secretaria do tesouro nacional 

5.24.1. Permitir o acolhimento e processamento dos arquivos disponibilizados. DAF 607, pela Secretaria do 

Tesouro Nacional, gerados pelo SIAF, contendo as retenções efetuadas de ISSON no âmbito federal;  

5.24.2. Efetuar o registro individual e a classificação das receitas referentes as retenções de ISSON disponibilizadas 

pela Secretaria do Tesouro Nacional através dos arquivos DAF 607;  

5.24.3. Permitir a geração e apresentação, através de consultas e relatórios, de informações das retenções de ISSQN 

efetuadas pela Secretaria do Tesouro Nacional no âmbito federal. 

 

5.25 Integração com rede a REDESIM – REDE NACIONAL PARA A SIMPLIFICAÇÃO DO REGISTRO 

E DA LEGALIZAÇÃO DE EMPRESAS E NEGÓCIOS;  

 5.25.1. Receber via WEBSERVICE as solicitações de inscrição dos contribuintes no Cadastro Mercantil da 

prefeitura; 
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5.25.2. Receber via WEBSERVICE as solicitações de alterações dos dados cadastrais de contribuintes inscritos 

no Cadastro Mercantil da prefeitura;  

5.25.3. Permitir a inclusão dos contribuintes no Cadastro Mercantil gerando automaticamente o número de sua 

inscrição municipal.  

 
6.  FUNCIONALIDADE DO APLICATIVO INSTALADO NO PALM TOP PARA CADASTRAMENTO 

IMOBILIARIO URBANO  

6.1. Cadastramento Imobiliário e Mobiliário, Inscrições, localizadas dentro do Perímetro Urbano Municipal Sede:  

6.1.1-Estudo e análise da metodologia a ser aplicada na coleta de informações na Amarração das unidades 

imobiliárias urbana do Município; 

6.1.2- Supervisão e Auditoria no Levantamento de Campo; 

6.1.3. Preenchimento dos dados através de um aplicativo instalado em dispositivo móvel online  do Boletim de 

Cadastro Imobiliário-BIC e Boletim de Cadastro Mercantil-BIM, anexo modelos; 

6.1.4. Conferência da numeração predial fornecida pela Prefeitura Municipal, para fins de atualização de endereço 

junto ao cadastro imobiliário urbano; 

6.1.5. Identificação nas faces de quadras dos serviços visíveis e mensuráveis, de acordo com o Boletim de Cadastro de 

Logradouros (tipo de pavimentação, serviços públicos, etc...); 

6.2. Levantamento de Dados:  

6.2.1.Verificação in loco de unidade por unidade e prédio por prédio, atualizando-os em todos seus aspectos 

cadastrais, consoante a metodologia;  

6.2.2. Cadastramento de todas as áreas novas, sejam prediais ou territoriais situadas dentro do perímetro urbano 

do município;  

6.2.3. Identificar nas faces de quadras serviços visíveis e mensuráveis;  

6.2.4. Localização de Prédios Públicos no Mapa Geral do Município;  

6.2.5. Sincronização online  em software de Tributação e Arrecadação WEB disponibilizado pela tributação os 

dados coletados da planta aerofotogrametria e armazenados no banco de dados da tributação, depois atualizados 

as características  em dispositivo móvel no local das unidades; 

6.2.6. Simulação dos lançamentos IPTU e ALVARAS de funcionamentos para emissão de DAM pra   cobranças;  

6.3. Levantamento em campo utilizando dispositivo móvel do tipo “Palm top”, visando à atualização de 

informações cadastrais dos imóveis urbanos, compreendendo levantamento cadastral socioeconômico e físico-
territorial, contemplando a coleta de medidas das edificações, elaboração de croquis, fotos de fachadas das 

unidades, coordenadas “latitudes/longitudes”, foto de fachada da unidade, características dos imóveis e cadastro 

da infraestrutura existente em modelos anexos; 

6.4.  Conferência das unidades cadastradas feitas através do aplicativo instalado em dispositivo móvel;  

6.5. Levantamento georreferenciado dos imóveis (lotes e suas edificações) situados na nesta expansão, com 

medições obrigatoriamente em campo; 

6.6. Cadastro dos Contribuintes: Cadastro completo dos contribuintes proprietários de imóveis, inclusive com o 

endereço de correspondência para entrega dos carnês e notificações, com o número de inscrição no CPF/CNPJ e 

número da matrícula no registro de imóveis, sempre que possível; 

6.7. Cadastro dos Imóveis:  contemplando todas as informações constantes no BCI - Boletim de Cadastro 

Imobiliário do Município de Curitibanos, conforme requerido pelo sistema de informática utilizado; 

6.8. Cadastro dos Logradouros: Cadastro dos novos logradouros existentes na expansão da área urbana do 

Município, de acordo com os dados do formulário padrão já utilizado pela administração (BCL - Boletim de 

Cadastro de Logradouros), informando a disponibilidade de equipamentos e serviços públicos nestes logradouros, 

com cadastros distintos por trechos com diferentes características (seção de logradouro), atribuindo, inclusive, o 

valor constante ao metro quadrado territorial pertinente, de acordo com a Planta de Valores vigente; 
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6.9. Elaboração de Inventário Fotográfico: Com fotografias terrestres das fachadas de todas as unidades 

construídas (fotos das fachadas), inclusive quando de terrenos sem edificação (fotos da frente do lote), vinculando 

de forma automática com a inscrição imobiliária da base de dados, a fim de facilitar a visualização do imóvel; 

6.10. Ferramenta Digital: Para a coleta de todas as informações deverá ser utilizado ferramenta de coleta digital 

dos dados, parametrizado de acordo com as informações cadastrais do Boletim de Cadastro Imobiliário existente 

no Município de Curitibanos, inclusive com os atributos exigidos pelo Código Tributário Municipal, relativo aos 

parâmetros de cálculo; 

6.11. Mapa Urbano Básico - MUB: Atualização dos mapas de cada quadra em plataforma CAD, representando 

os lotes e edificações, utilizando metodologia de forma a atender a norma brasileira, definida pela ABNT; 

6.12. Mapa Urbano Básico - MUB: Atualização dos mapas de cada quadra em plataforma CAD, representando 

os lotes e edificações, utilizando metodologia de forma a atender a norma brasileira, definida pela ABNT; 

7- COLETA DE FOTOS DE FACHADA DOS IMÓVEIS 

7.1.1Consiste na coleta da foto terrestre de fachada do imóvel ou da frente do imóvel sem edificação, obtidas, 

obrigatoriamente, por meio de câmeras digitais, integradas a ferramenta eletrônica de cadastro imobiliário; 

7.1 .2 Devem possuir resolução mínima de 5,0 (cinco) megapixel; 

7.2 .3 Devem possuir tamanho físico máximo de 300 kb (trezentos kilobytes); 

7.3 .4 Devem possuir dimensões máximas de 640 x 480 px (seiscentos e quarenta por quatrocentos e oitenta 

pixels). 

7.2. As fotos devem ser individuais e distintas por unidade ou subunidade imobiliária, contemplando: 

7.2.1. Uma por Lote sem edificação; 

7.2.2. Uma para cada unidade que compõe conjunto unifamiliar residencial; 

7.2.3. Uma para cada unidade, mesmo estando no conjunto unifamiliar residencial, quando se destine a fim 

diverso, como indústria, comércio, prestação de serviço, etc., utilizada de maneira independente ao conjunto 

residencial; 

7.2.4. Uma única foto, replicada para cada uma das unidades autônomas dentro do condomínio vertical ou 

horizontal; 

7.2.5. Uma para cada unidade autônoma do condomínio horizontal, quando este é composto por edificações 

isoladas; 

7.2.6. Uma única foto, replicada para cada uma das unidades utilizadas de forma autônoma dentro de um conjunto 

comercial ou de serviços (salas, lojas e similares); 

7.2.7. Uma para cada unidade edificada dentro de um parque industrial (galpão, telheiro e similares). 

 

8. FORNECIMENTO GRATIUTO POR TEMPO INDETERMINADO DO SISTEMA MÓVEL DE 

CADASTRO IMOBILIÁRIO/MULTIFINALITÁRIO AO MUNICIPIO.  

8.1. Implantação e fornecimento, mediante cessão de uso, de sistema de móvel de cadastro imobiliário e 

multifinalitário, contendo as funcionalidades e características mínimas obrigatórias a seguir elencadas: 

8.1.1. Deve contemplar todos os itens utilizados no Cadastro Imobiliário Urbano do Município de; 

8.1.2. Deve permitir capturar, no momento do cadastro ou atualização cadastral, a foto do imóvel, sem a saída ou 

controle por software distinto; 

8.1.3. Deve permitir efetuar filtros nos cadastros, tendo como itens mínimos: 

8.1.3.1. Dados Pendentes; 

8.1.3.2. Dados Atualizados; 

8.1.3.3. Dados com Observações / Ressalvas; 

8.1.3.4. Inscrição Imobiliária, sendo a quebra por Distrito, Setor e Quadra; 

8.1.4. Deve permitir adicionar informações Multifinalitárias aos imóveis do cadastro; 

8.1.5. Deve permitir criar regras de validação dos dados, com o intuito evitar erros e inconformidades cadastrais; 
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8.1.6. Deve possuir acesso rápido a atualização apenas das medidas dos imóveis, com o intuito de agilidade no 

monitoramento imobiliário dos imóveis; 

8.1.7. Deve possuir ambiente gestor das unidades móveis (aparelhos móveis), que gerencie a carga e descarga das 

informações, possibilitando, inclusive, gerir as unidades / imóveis completos, com pendências parciais e 

com pendente total; 

8.2. A Cessão de Uso do Software, o Suporte Técnico, as Manutenções e as Atualizações Tecnológicas, devem 

ser contempladas durante o período de 12 (doze) meses após a conclusão da instalação do Software. 

8.3. Não deverá existir limites de licença ou de instalação de cópias pela Contratada, durante o período de 

contrato, sendo o software de uso exclusivo do Município, vedada a distribuição ou cessão a terceiros, 

estranhos ao contrato. 

8.4. A proponente efetuar demonstração técnica do software ofertado, a fim de demonstrar a conformidade dos 

softwares ofertados, demonstrando todas as funções mínimas requeridas, que devem apresentar plena 

operacionalidade, no ato do certame, sem a necessidade de customizações ou adequações posteriores. 

8.5. A proponente terá a sua disposição ponto de banda larga de internet, sendo os equipamentos necessários a 

demonstração de responsabilidade da proponente. 

8.6. O tempo máximo de demonstração técnica será de 30 (trinta) minutos, prorrogáveis, a critério da comissão 

de licitação, se esta o julgar necessário. 

8.7. A proponente que não cumprir os requisitos as funcionalidades e requisitos mínimos obrigatórios do sistema, 

independente do preço ofertado, será desclassificada. 

8.8. As necessidades tecnológicas ligadas a implantação do software, como equipamentos móveis para instalação 

do software, acesso a internet, dentre outros, serão suportados pelo Município. 

8.9. O resultado final desta etapa deve contemplar:  

8.9.1. Sistema de móvel de cadastro imobiliário e multifinalitário licenciado, configurado e implantado;  

8.9.2. Instalador do sistema de móvel de cadastro imobiliário e multifinalitário licenciado, configurado, apto a 

disponibilização em novos equipamentos utilizados pelo Município;  

8.9.3. Sistema de integração dos dados configurado e instalado. 

 

9. PAGAMENTO DE DIVIDAS ATRAVES DE CARTOES DE DEBITO/CREDITO 
9.1 O sistema integrado através de API para autenticar a validação da autorização e efetuar a baixa da dívida 

em tempo real após efetuar a transação debito/credito na maquineta. 

   

10. ARQUIVO DE INFORMACOES PARA TSE 

10.1 O arquivo e gerado através do sistema tributação contendo informações necessárias para validar no TSE. 

 

11.  APLICATIVO GERENCIADOR DE INFORMACOES PARA GESTOR 

 Informações de receitas diárias por categoria; 

 Informações de pagamentos por faixa; 

 Informações de usuários online ; 

 Informações por exercícios receitas; 

 Informações administrativas; 

 Informações empresas incluídas através do REDESIM. 

 

12. TREINAMENTOS RELACIONADOS 

12.1. A proponente deverá efetuar o treinamento da equipe mínima de 5 (cinco) servidores municipais que 

acompanharão os trabalhos, objetivando a apresentação dos propósitos a serem alcançados no 

desenvolvimento dos trabalhos, conceitos básicos sobre cadastro técnico, e por fim, os procedimentos 

específicos para elaboração de cada atividade como, por exemplo, preparo do material cartográfico, coleta 

de dados, conferência dos dados levantados em campo, controles, digitação e tudo o mais para a 

complementação do fluxo de atividades. 
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12.2. A proponente deverá executar o treinamento da equipe do Município, tendo por base os tópicos e cargas 

horárias mínimas, conforme segue: 

12.2.1. Manutenção do Cadastro Imobiliário Municipal (carga horária mínima: 30h00min); 

12.2.2. Manutenção do Mapa Urbano Básico - MUB em aplicativo CAD (carga horária mínima: 48h00min); 

12.2.3. Utilização do Sistema de Móvel de Cadastro Imobiliário e Multifinalitário (carga horária mínima: 

24h00min). 

 

13. PAGAMENTO DE DÍVIDAS EM CARTAO DÉBITO OU CRÉDITO 

13.1. Os pagamentos de impostos e taxas serão feitos através da plataforma de tributação e arrecadação WEB 

disponibilizado na tributação para serem autenticado as transações através de cartão débito/crédito, facilitando o 

contribuinte emitir certidão negativa imediata. 

 
 

 

DÁRIO RIBEIRO DE CARVALHO  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
                                                                       
                                                                       ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO 
                                                                       CNPJ: 08.354.896/0001-19 

                                                                       Rua João Pessoa, nº 161, Centro, Cep: 59.196-000 
                                                                       Email: Cplpedrovelho@gmail.com 

 
 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXX/XXXX-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022, ÀS ----H----MIN ( ) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN 
S 

DESCRIÇ 
ÃO 

MARC 
A 

QUANT. UNIDAD 
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ................................... DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS OBJETOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 
5 QUE O PRAZO DO FORNECIMENTO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM 
DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO 
RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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A PREFEITURA MUNICIPAL  DE  PEDRO  VELHO/RN,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº 
08.354.896/0001-19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, 
neste ato representado pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora 
Pública Municipal, portadora da Carteira de Identidade  nº 1.237.098 – SSP/RNe inscrita no CPF sob 
o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 
59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme 
a classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº XXX/2022, SRP Pregão Eletrônico 
nº XXX/2022, homologado emXX/XX/XXXX, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, 
conforme os seguintes termos: 
 

DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. Especificado(s) no de Referência, anexo 

I do edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2022 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 

 

EMPRESA: 
CNPJ/MF N°: TELEFONE: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
RG N°: CPF/MF Nº: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD 
PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

XX XXXXXXXXX      

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a CEM por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
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do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 
 

VALIDADE DA ATA. 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo ser 
prorrogada. 
 

REVISÃO E CANCELAMENTO. 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.Os preços registrados poderão 
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse 
público; ou A pedido do 
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fornecedor. 
 

DAS PENALIDADES. 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 

CONDIÇÕES GERAIS. 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

que seja. 

 
Pedro Velho/RN, XX de XXXXXXXXXXX de 2022. 

 
FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


